
Câmara Municipal de Nova Venécia
Estado do Espírito Santo

Avenida Vitória, 23 – Centro – Caixa Postal 4 – 29830-000 – Nova Venécia-ES
Telefax: (27) 3752-1371 – 99831-0540 – http://www.cmnv.es.gov.br – cmnv@cmnv.es.gov.br

2026/01/23\2026/02/26\316\IND - ampliação.vagas.maternal

s1 - p 1\0

INDICAÇÃO Nº ________/2026

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
NOVA VENÉCIA-ES

Os vereadores Deneval Rocha e Felipe Barbosa dos Santos, da Câmara Municipal de Nova
Venécia-ES, infra-assinados, usando da atribuição que lhes conferem o inciso III, art. 88,
combinado com o inciso VIII, art. 108, e o art. 120 do Regimento Interno desta Câmara
Municipal, indicam ao prefeito, Excelentíssimo Senhor Mário Sérgio Lubiana, que seja
realizado um estudo técnico de viabilidade para a ampliação da Escola Municipal de
Ensino Fundamental Córrego da Travessia.

JUSTIFICATIVA

A EMEF Córrego da Travessia desempenha papel essencial na garantia do direito à
educação das crianças da comunidade do Córrego da Travessia e regiões adjacentes, sendo
referência para diversas famílias da zona rural do município.

Nos últimos anos, observou-se aumento na demanda de alunos matriculados, o que tem
gerado limitações na utilização dos espaços físicos disponíveis. Além disso, a insuficiência
de salas adequadas impacta diretamente o planejamento escolar, dificultando a aplicação
de metodologias diversificadas e atividades complementares.
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A ampliação da unidade permitirá melhor distribuição das turmas, criação de ambientes
apropriados para reforço escolar, e reuniões pedagógicas, além de proporcionar melhores
condições de trabalho aos profissionais da educação.

Investir na infraestrutura escolar é assegurar dignidade aos estudantes, valorizar os
profissionais e fortalecer a educação pública municipal, promovendo igualdade de
oportunidades e desenvolvimento social.

Diante do exposto, justifica-se a presente indicação como medida necessária e urgente para
garantir melhorias na qualidade do ensino ofertado à comunidade.

É a justificativa.

Câmara Municipal de Nova Venécia, Estado do Espírito Santo, em 26 de fevereiro de
2026; 72º de Emancipação Política; 19ª Legislatura.

DENEVAL ROCHA
Vereador pelo PSD

FELIPE BARBOSA DOS SANTOS
Vereador pelo PSB
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